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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N'316/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regúamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: Mineração Taboca S.A.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊrcra: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, n' 455,
EdifÍcio Cristal Tower, Salas 104 a 106, Adrianópolis, Manaus-AM.

GNPJ/GPF: 34.0í9.992/0016-05 INSCRTÇÀo EsrAou,r,r,: 06.300.088-1

rono: (92) 3306-8377 pRocEssoNo: 13556/2023-18

E - MÀrL: wsousa@mtaboca. com. br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇoEs DE Uso E llrER\ E\ÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR-174, km 245, Complexo Polimetálico de Pitinga, Poço
Laboratório UBM, nas coordenadas geográficas 00'47'19,568'S e 60"08'09,987'W,
Presidente Figueiredo-AM.

Fr|.-ALTDADE: Abastecimento lndustrial/Sanitário

DArA DE pERFURAÇÃo Do poÇo: 21105 a 21106/1990 PRoFUNDIDADE: 37,32 metros

AeuiFERo: Fraturado Norte

FonluçÃo: Pitinga

srruÂÇÀo Do poço: Bombeando vAzÃo DE BoMBE.llrrlro 1lt3/tt;: 1 ,03 m'/h

PenÍooo oe BoMBEAMENTo: 12 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE \'ÁLTDADE DEsrA Ouroncl: 05 Auos.

Atenção:
. A outorga de direito de uso de recuÍsos hídricos é o do aôninistrativo mediante o qual o poder público outorga e (Uoião,

estado ou Disrito Federal) façulra rc outorgado (requereot€) o direito de uso dos recuÍsos hidriços, poÍ tempo determinado.
. Este ato admhistrativo contém €m seu vsrso 0E obrigrçõc! do outorg.do.
. A oúorga de diÍeito de uso de recuÍsos túdricos oão substitui o liçcnciercnto atnbiental da atiüdade.
. A cobÍança pelo uso de recuÍsos hidÍicos seÍá rcalüada após a fixaçiio de valores de acordo com AÍ. 25 da Lei Estaduâl

3.167 de 27108D001 .oÍn base ío Plano Esradusl de Recursos Hidricos.
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1. A outorga entraÍá em ügor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esú sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo no 13556/2023-18.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temponíri4 deveni ser objeto.de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do térrnino da validade da outorga, para a renovação da
mesmà

8. O interessado deve apresentar as anii.lises fisico-qúmicas e bacteriológicas da águ4
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os panâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semesEalmente.

OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N' 316t2024


